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elernôrutco No oo7r2o22
REGISTRO DE PREçOS

pRocEsso ltclrerôruo No 010/2022

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 033/2022

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de março de2022, de um lado o MUNICIPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa
jurídica de direito público ínterno, com sede e Foro da Comarca de Chá Grande, Estado de Pernambuco,
iocalizada à Avenida São José, n" 101, Centro, Châ Grande-PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

í1.049.806/0001-90, neste ato representado pelo Secretárro de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude, Sr. Joel Gomes da §ilva, brasileira, divorciado, Servidor Público, nomeado por meio do

Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,

CPF no O27.AO9.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Femandes de
Carvalho, brasileira, divorciado, cornerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de

2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no â49.468.864{0, no uso de suas
atribuiçóes iegais, neste ato denominado simpiesmenie ÓneÃo GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇôS, reàizado por meio do PREGÂO ELETRÔNICO No OO7I2O22', o FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCn SOCTAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede e

Foro da Comarca de Chã Grande, Estado de Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 -
Augusto David - Çhá Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no 13.671.77610001-85, neste ato
representado pela sua Gcstora e Secretária dc Descnvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes da
Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, nomeada poi'meio da Portaria No 003/2017
datada em 02/01t2017, portadora da Carteira de ldentidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-
91; a §ECRETARTA OÊ eOUCeÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ
GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de Chã Grande, Estado
de Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezemb,ro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE,

inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.9801000í-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário
de Edueaçâo, Esportas, Cultura, Turismo e .luventude Sr Joe! Gomes da Silva, Brasileira, divot'ciado,
Servidor público, nomeado por meio da Portaria N' 005/2021 datada em MlO1l2O21, portador da Carteira
de ldentidade n" 5.322.402 SSPIPE, CPF no A27.AA9.264-12, no uso de suas atribuiçÕes legais, neste ato
denominados srmplesmente oRGÃos PARTIGIPANTES DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por
meio do PREGÃO ELETRÔNEO No 00712022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo.
Homologada em 30103/2022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a
presentê Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fomecimento, nos termos do
Decreto Federal no 7.892 de 23,01 .2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguêrn:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município de Chá
Grande PE, observada a ordem de classificaçáo, os preços do fornecedor registrado a
relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no
convocatorio.

1.1 -Fomecedor-ltem

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CAVALCANTI EIRELI ME, CNPJ No 06.536.960/000Í-57, com
Avenida Sâo Domingos, No 337, São José - Garanhuns/PE: CEP; 55.295-310, Fone: (87) 3025.0703,
representadâ por seu Representante Legal, Sr. Celso Cavalcanti do Nascimento, brasileira, casado.
empresário, residente e domiciliado em GaranhunslPE, RG No 134.536-8 SSP/PE, CPF/MF No
143.310.124-68.

Valores (Rg)

IÍEM DsscRrçÂo UNIDADE MARCA Prêfêiturâ

Sec.
Municipsi

de
Educação

FMAg Quânt
Total UniÉÍio Tqtal

02

Âeua s.nitària ft'esoo dê 1.0@ ml, solçáo aquosa
com êor ati\o & dom minim de 296 com
vslidadê para 06 rneses. Caixa com'12 frascos de
1,(nO m|. Embalagem com rotJlo de idenüficaçâo,
validada ê oroôedêncie.

Caixa Cristel 350 200 100 6s0 12,60 8.190,00

í0 Balde Plástiço com alca em rnetel. caoacidede 10L. Unidade Mêrcomolâs 1o 50 10 7A 960 672,00

29
Flanêle - 10096 algodão, m€dindo 33x53cm, na cor
laranÉ Unidade Caebi 48 /íl kf00 100 780 1,45 /\i.*



80 08 178 14,85 2.ô{3,305í

Polidor de alumínb - oomposb por
amonico, acidulanE, bnôoativo náo iônico

ativo ácido sulíônico, acondicronado em
c/200 ml. Caixa cl12 unidad€s.

Cristal 90Caixâ

100 50 20 aai 30,00 5,100,0061

Saco para Lixo - de poiieüisno, com capocidade do
50 lifos, na cor písts/azul. tuas condiÉês d€v€rüo
êster dê aoordo oom a ABNT. PacoE com 250
unilades.

Fardo Ooc.pack

1,512,00Unidedê Bath MAt 10 50 10 70 21.6065
Tspetos de PVC pera benheiro anüderrâpântg com
ventosas d€ 66cm- 123. Cor Transparsnts.

Unidad€ Bellarno 100 300 50 450 7,80 3.510,0073
Vraaours em nylon oom baaa rnadeira oom oabo,
e lh.rre 1,20m, laroura 30 cm, emprimento 4,5m.

tlu,^.fla.. lft
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Valor Total registrado: R$ 22.758,30 (Vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e oato reais e trinta
centaYos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
Município de Chã Grande ou lntêressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposiçóes
ÇontÍdas no Editaldo Pregão EletrÔnico No 00712022.

2.1 - O compromisso de entrega so Bstará caracterizado mêdiante Contrato, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Editalde Pregão EletrÔnico No 00712022.

2.2 - O fomecedor rêgistrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a validadê desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGI§TRADO§: O Município cje Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presêntê Ata.

3.1 - Os preços rêgistrados e a indicaçãô dos rêspêctivos fornecedores dêtêntorês da Ata serão
divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquei" têmpo, conÍorme previsto Art. 17 do Decreto no 7.8942013, o preço
regístrado poderá ser revisto em deconência de eventual reduçâo daqueles existentes no mercâdo,
cabendo ao Município de Chá Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado sê recuse a baixar os prêços registrados, o Município de Chã Grande
poderá canceler o registro ou convocar todos os fornêcedores registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo julgamento e adjudicaçâo para essê fim.

4.2 - Os preços nâo sorão rêajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado eÍetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitação, bem como sventuais descontos por
ela concedidos serão semprê mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze
mêses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
Administraçáo, sem justificativa aceitável.

6.3 - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mêÍcado;

6.4 - tiver prêsente razões cie interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas,
defesa, será formalizado por despacho da autoridade com

o contraditório e a
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6.4.2 - O fornecedor icitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior, devidamente comprovados.

7 - OA DIVULGAçÃO Oe ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicação resumida desta Ata de
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condiçáo indispensável para sua eficácia, será
providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocoÍrer no prazo de vinte días daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questôes relativas âo pi'esêntê compromisso de Foi'necimento será o
Foro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estârem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de teor
e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
que a tudo assistiram e que também o subscrevem

-... CPF

TESTEMUNHAS:

NOME:

Secretário de Educação, Esportcs, Cultura,
Turisrno e Juventude

,l}%tfisa &"f'!'"
cPF/Íüh No U2z.oos. 264-1 z

Ordenador de Despesa

c?*,.^,

No

Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

4*$*1fu"-,1-,êg§st#g""&sl.rt-
CPFíMF No 988.03í.664-91

Secretária Munlcipal de Assistência Soclal

Celso Cavalcanti do
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

CONTRATADA

NoME: Dt4kqd
cPF: 062151 .*

Wtllxll'tat'
I'c'5d

c
-62
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